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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA - SEI Nº 118, DE 08 DE ABRIL DE 2026 - DESIGNAR COLABORADORA COMO SUBSTITUTA 
DO CARGO DE CHEFE DA UNIDADE DE AMBULATÓRIO 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOU-
RADOS/HU BRASIL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de 
janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Por-
taria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 1399, de 
22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar Stephane Durand Santos, matrícula Siape nº 10***16, como substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Ambulatório do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dou-

rados, filial do HU Brasil, nas ausências e impedimentos legais do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de 

substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor na data da sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

PORTARIA - SEI Nº 30, DE 08 DE ABRIL DE 2026 - RECOMPOR A UNIDADE DE PRODUÇÃO DA UNIDADE 
DE CLÍNICA MÉDICA 
A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI 
nº 309, de 14 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 494, 18 de junho de 2024, 

RESOLVE:  

Art. 1º Recompor a Unidade de Produção da Unidade de Clínica Médica, do Hospital Universitário da 

Universidade Federal da Grande Dourados – Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

HUBRASIL, conforme termos de referência das ferramentas de gestão da Diretoria de Atenção à Saúde, 

com os membros a seguir: 

Alexandre Satoshi Inagaki - Fisioterapeuta- coordenador 

Mayara Munin Aciole Hoffmeister – Enfermeira – Responsável Técnica da enfermagem - vice-

coordenadora; 

Maria Carolina Costa de Almeida Cabral - Psicóloga - secretária; 

Raoni Siqueira Costa – Médico titular e Cintia Almeida de Oliveira – Médica suplente; 

Giuliano Moreto Onaka – Fisioterapeuta; 
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Max Dembo Martins Esteves – Enfermeiro período noturno titular e Ubirajara Medeiros Costa - 

Enfermeiro noturno suplente 

Bianca Raquel Bianchi Celoto – Enfermeira período noturno; 

Marcelo Silva – Farmacêutico; 

Mirele Aparecida Schwengber – Nutricionista; 

Roselaine de Lurdes Godinho dos Santos Pereira – Assistente Social; 

Patrícia Juliana Nascimento Araújo – Fonoaudióloga; 

Taísa de Almeida Campos Flavio Ferreira – Fonoaudióloga; 

Art. 2º A Unidade de Produção da Unidade de Clínica Médica será coordenada por Alexandre Satoshi 

Inagaki, a vice coordenadora será Mayara Munin Aciole Hoffmeister e a secretária será Maria Carolina 

Costa de Almeida Cabral. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alline Cristhine Nunes Cerchiari Menon 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

APURAÇÃO DE VOTOS CIPA GESTÃO 2026/2027 

ATA DE ELEIÇÃO 

Ata de eleição da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio, gestão 2025/2026 

(28/04/2025 a 13/04/2026), representação dos empregados da HU BRASIL no posto de trabalho HU-

UFGD (Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados), conforme exarado em edi-

tal de publicação na data de 04/04/2025, divulgada no Boletim de Serviço Nº 580. No primeiro dia de 

abril de 2026, na  sala da USOST – Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, na presença 

dos membros da Comissão Eleitoral:  Patrick da Silva Gutierres – Presidente, Grazielle Franco Ferro da 

Costa – Secretária da sessão, e Rúbia Daniela dos Santos, membro, e as testemunhas Heloísa Moreira 

Kruger, Ivan Belarmino de Lima, Flavio Felipe Soares da Silva, Luciano Ribeiro da Silva, Vanderlei Gandine 

Ramos, e Marcella Machado Moura, instalou-se a mesa receptora e apuradora dos votos referentes ao 

processo de eleição dos membros da CIPA Gestão 2026/2027, em consonância com a NR 5 , Portaria 

SSST nº 08, de 23/02/1999 e Lei 3.214/78.  

A votação iniciou-se às 06h do dia 26/03/2026 estendendo-se até as 20h do dia 27/03/2026, abrangendo 

os turnos matutino, vespertino e noturno e transcorrendo com normalidade, não sendo verificada ne-

nhuma irregularidade, constatando-se ao final, que votaram 476 (quatrocentos e setenta e seis) empre-

gados, representando 47% do quadro da HU - BRASIL no HU-UFGD. Foi utilizada uma (01) urna, qual foi 
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instalada próxima aos relógios de ponto da entrada de colaboradores. Encerrada a votação, procedeu-

se à apuração, com o seguinte resultado: 

MAPA DE APURAÇÃO DE VOTOS CIPA GESTÃO 2026/2027 

OR-

DEM 
CANDIDATO 

MATRÍ-

CULA 
Nº VOTOS Membro 

01 NOELI SELAU GONCALVES DE AZEVEDO 2173614 86 Titular 

02 ELIANE VIEIRA DE PINHA MEIRA 2256190 50 Titular 

03 MIRELE APARECIDA SCHWENGBER 3040812 46 Titular 

04 LINDAMARA ROCHA MACKIEWICZ 2129526 38 Titular 

05 PATRICK ANDERSON QUINTINO DOS SANTOS 3421498 38 Titular 

06 HELENA ROJAS MACIEL 2129192 36 Titular 

07 EUSANIA MARCIA NASCIMENTO 2137588 34 Suplente 

08 TAMARA DE MIRANDA COUTO 2237844 33 Suplente 

09 RAFAEL BORTOLON ARCAS 3249286 31 Suplente 

10 MARCELO DA SILVA 1801476 31 Suplente 

11 NAYARA ANDRADE DE OLIVEIRA 1007091 27 Suplente 

     

                    DEMAIS VOTADOS POR ORDEM DECRESCENTE                     

Nº VOTOS 

 
 

12 MAYARA MUNIN ACIOLE HOFFMEISTER 1509539 16 Não eleito 

13 NAYANE DOS SANTOS DE JESUS LACERDA 1135661 10 Não eleito 

 

VOTOS EM BRANCO  04 

VOTOS NULOS  02 

TOTAL DE VOTOS VÁLIDOS  470 

TOTAL GERAL DE VOTOS  476 

COLABORADORES:       997 PERCEN-

TUAL: 

47 % 

Registra-se que o processo de votação foi iniciado em 26 de março de 2026. Contudo, ao término do 

referido dia, verificou-se a participação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de empregados, 

razão pela qual não houve apuração dos votos naquele momento, nos termos do item 5.5.4 da NR 5. 

Diante disso, a Comissão Eleitoral deliberou pela prorrogação do período de votação para o dia subse-

quente, 27 de março de 2026, com o cômputo dos votos já registrados no dia anterior, conforme pre-

visto na norma regulamentadora aplicável. 
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Ao final do período prorrogado, constatou-se a participação de 476 (quatrocentos e setenta e seis) 

empregados, de um total de 997 (novecentos e noventa e sete) empregados do estabelecimento, atin-

gindo, assim, quórum superior a 1/3 (um terço) dos empregados, requisito mínimo para validade do 

processo eleitoral, nos termos do item 5.5.4 da NR 5. 

 

Considerando o atendimento aos requisitos normativos, a Comissão Eleitoral declarou válida a eleição, 

procedendo, nesta data, à apuração dos votos. 

E para constar, Patrick da Silva Gutierres, Presidente da Comissão Eleitoral, mandou que fosse lavrada 

a presente ata, por mim, Grazielle Franco Ferro da Costa, Secretária da comissão eleitoral, e Rubia 

Daniela dos Santos, membro, que após redigida segue assinada pelos membros da C.E e pelos cipeiros 

eleitos titulares e suplentes.  

 

 

       Patrick da Silva Gutierres      Grazielle Franco Ferro da Costa 

Presidente da Comissão Eleitoral       Secretária da sessão 

 

 

Rubia Daniela dos Santos 

Membro da comissão eleitoral  
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